
COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO CONSUMIDOR.

COMUNICAÇÃO INTERNA CJR N° 33/ 2025

Casa do Poder Legislativo, 23 de setembro de 2025.

DE: CJR

PARA: Presidente da Câmara Municipal

SENHOR PRESIDENTE

Atendendo ao deliberado na 34ª sessão da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR), realizada na presente data, solicitamos a V. Exa. a prorrogação do prazo de parecer da referida comissão legislativa, até o dia 7/10 /2025, para melhores estudos, à seguinte matéria:

· MOÇÃO Nº 223/2025, de autoria do vereador Jota Malon, que requer por meio de apelo deste Legislativo ao Chefe do Poder Executivo, estudos visando à instituição de gratificação por desempenho de Atividade Delegada, aplicável aos guardas civis municipais que voluntariamente exercerem atividades além do seu turno de trabalho; 

· MOÇÃO Nº 224/2025, de autoria da vereadora Missionária Pokaia, que requer por meio de apelo deste Legislativo ao Chefe do Poder Executivo, estudos visando à implantação de uma nova unidade básica de saúde (UBS) na região dos residenciais Quinta dos Vinhedos, Piemonte, Vino Barolo e Villa Verde; e

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid, que altera a Lei Complementar Municipal nº. 886, de 28 de novembro de 2019 que institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB e cria o Conselho Gestor;

Agradecendo pela atenção, subscrevemo-nos. 

JOTA MALON
Presidente da CJR




DEFERIDO


Em 23/9/2025








SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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